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RESOLUÇÃONº 252, DE 29 DE JUNHO DE 2004

ALTERA O ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃONº 157/1995.

VEREADOR MILTON DANTE, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim,
Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 33, inciso HI,
da Lei Orgânica de Mogi Mirim (LOMM), combinado com o Artigo 23, inciso I, alínea “?” e inciso
IV,alínea “g” da Resoluçãonº 216, de 14 de dezembro de 1998 (Regimento Interno vigente).

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Altera o artigo 4º, da Resoluçãonº 157/1995, que passa a ter a seguinte redação:

“artigo 4º - É vedado ao Vereador, bem como seus parentes consagiíneos, esposa ou
ompanheira, exercer cargos de provimento em comissão, do quadro único da Prefeitura Municipal,
em como nas Autarquiasna esfera do Município”.

Art. 2º - Fica revogada em todos os termos a Resolução nº 232 de 10 de janeiro de 2001.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução 157, de 17 de março de 1995,
evogando-seas disposiçõesem contrário.

Art. 4º - Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.

CâmaraMunicipal de Mogi Mirim, em 2º de junho de 2004.
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Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da

BEL.VALTER JOSÉ OLETTINI
Diretor Geral
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